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fMMTÂt Dispõe sobre a politica munici- 
pai de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente, e 
dá outras providencias.

O PBEFEITG MJEICIPÁL DA ÁGUA PKEIA, faço saber'
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GEEAIS

Artigo 12 - Esta lei dispõe sobre a politica municipal de atendimento* 
dos direitos da criança e do adolescente e estabelece nor 
mas gerais para a sua adequada aplicação.

Artigo 2 2 - 0  atendimento dos direiros da criança e do adolescente , 
no âmbito municipal, far-se-á através de:
I - jPoliticas sociais básicas de educação, saude, recrea - 

ção, esportes^ cultura, lazer, profissionalização e ©u 
tras que assegurem o desenvolvimento fisico, mental^ * 
moral, espiritual e social da criança e do adolescen - 
te, em condições de liberdade e dignidade;

II - Políticas e programas de assistência social, em cará - 
ter supletivo, para aqueles que dela necessitem;

III=a- Serviços especiais, nos termos desta lei.
Parágrafo Único - Omunicipio destinará recursos e espaços públicos pa

ra programações culturais, esportivas e de lazer volta 
das para a infância e a juventude*

Artigo 32 - São órgãos da politica de atendimento dos direitos da cri
ança e do adolescente.
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I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente;

II - Conselho Tutelar.
Artigo 4S - 0 municipio poderá criar os programas e serviços a que» 

aludem os incisos II e III do artigo 22 ou estabelecer* 
consórcio intermunicipal para atendimento regionaliza - 
do,’ instituindo e mantendo entidades governamentais de 
atendimento, mediante previa autorização do Conselho Mu 
nicipal dos Direitos da Criança e dó Adolescente*

Parágrafo 12 - Os programas serão classificados corno de proteção ou
socio-edueativos e destinar-se-ã© a :

a) orientação e apoio socio-familiar;
b) apoio socio-educativo em meio abert;
c) colocação familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) s emilib erdade;'
g) internação.'

Paragrado 22 - Os seviços especiais visam a :
a) prevenção e atendimento médico e psicológico às viti - 

mas de negligencia, maus tratos, exploração, abuso, * 
eruelàade e ©pressão;

b) identificação e localização de pais, crianças e adoles 
centes desaparecidos;

c) proteção juridico-social^'
CAPITULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIBEITOS DA CBIANÇÂ E DO ADOLESCENTE
Artigo 52 - Pica criado o Concelho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da pc 
litica da atendimento, vinculado ao Gabinete do Prefeito, 
observada a composição paritária de seus membros, nos * 
termos do artigo 88,inciso II, daLei Pederal n2 8.069/90.
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Parágrafo único - 0 Conselho administrará um fundo de recursos des
tinado ao atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, assim constituído:

I - Pela dotação consignada anualmente no orçamento 
do municipio para assistência social voltada à 
criança e ao adolescente;

II - Pelos recursos provenientes dos Conselhos Esta
dual e Nacional dos Direitos da Criança e do * 
Adolescente;

III - Pelas doações, auxilios, contribuições e lega -
dos que lhe venham a ser destinados;

17 - Pelos valores provenientes de multas deeorren -
tes de condenações em ações civis ou de impoai-

*

ção de penalidades administrativas previstas na 
Lei 8.069/90;

¥ /'-— Por outros recursos que lhe forem destinados;
VI - Pelas rendas eventuais, inclusive as resultan - 

tes de depósitos e aplicações de capitais* 
Artigo 6 2 - 0  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado - 

lescente e composto de 08 membros, sendo;
I - 1 (um) representante da Secretaria da Educação;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Saúde;
III - 1 (um) representante da Secretaria de Ação Soei

al;
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Finanças * 

e Planejamento;
V - {'quatro) representantes de entidades não-go - 

vernamentais de defesa ou atendimento dos direi 
tos da criança e do adolescente*

Parágrafo 12 - Os conselheiros representantes das secretarias serão 
indicados pelo Prefeito, dentre pessoas com poderes’ 
de decisão no âmbito da respectiva secretaria, no * 
prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação pa - 
ra nomeação e posse pelo Conselho*
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Parágrafo 22 - Os representantes de organizações da soeiedaâe civil
serão eleitas pelo voto das entidades de defesa e de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
com sede no municipio, reunidas em assembléia convo
cada pelo Prefeito, mediante edital publicado na im
prensa, no prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
para nomeação e posse pelo Conselho,

Parágrafo 32 - A designação dos membros do Conselho compreenderá a
dos respectivos suplentes*

Parágrafo 4S - t)s membros do Conselho e os respectivos suplentes *
exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a 
renovação apenas por uma vez e por igual periodo* 

Parágrafo 52 - A função de membro do Conselho é considerada de inte 
resse público relevante a não será remunerada 

Parágrafo 62 - A nomeação e posse do primeiro Conselho far-se-á pe
lo Prefeito Municipal, obedecida a origem das indica 
ções*

Parágrafo 72 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente*

I> - Pormuiar a politica municipal dos direitos da crian
ça e do adolescente, definindo prioridades e contro
lando as ações de execução;

II - Opinar na formulação das politicas sociais básicas * 
de interesse da criança e do adolescente;

III - Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de im
plementação de programas e serviços a que se referem 
os incisos II e III do artigo 32 desia Dei, bem como 
sobre a criação de entidades governamentais ou reali 
zação de consórcio intermunicipal regionalizado de ' 
atendimento;

IV - Elaborar seu Regimento Interno;
V - Solicitar as indicações para o preenchimento de car

go de conselheiro, nos casos de vacância e término • 
de mandato;
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VE - Nomear e dar posse aos membros do Conselho;
VII - Gerir o fundo municipal, alocando recursos para os 

programas das entidades governamentais e repassando 
verbas para as entidades não-go vernamentais;

VIII - Bropor modificações nas estruturas das secretarias' 
e órgãos da administração ligados à promoção, prote 
ção e defesa dos direitos da criança e do adolescen

. ' te;
IX Opinar sobre o orçamento municipal destinado à as - 

sistencia social, saúde e educação, bem corno ao fun 
eionamento dos Conselhos Tutelares, indicando as mo 
dificações necessárias à cojpecução da politica for 
muiada; >

Z - Opinar sobre a destinação de recursos e espaços pú
blicos-para programações culturais, esportivas e de 

- lazer voltadas para a infância e a juventude;
XI - Proceder à inscrição de programas de proteção e só- 

cio-educativos de entidades governamentais e não-go 
vernamentais, na forma dos artigos 90 e 91 da lei* * 
ns 8*069/90;

*
XII - Fixar critérios de utilização, através de planos de 

aplicação das doações subsidiadas e demais receitas 
aplicando necessariamente percentual para o ineenti 
vo ao acolhimento sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente, órfção ou abandonado, de difieil co 
locação familiar;

XIII - Fixar a remuneração dos membros do Conselho Tutelai} 
observadds os critérios estabelecidos no artigo 34’ 
des lei.

Artigo 8 2 - 0  Conselho Municipal manterá uma secretaria geral, de_s 
tinada ao suporte administrativo-financeiro necessário 
ao seu funcionamento, utilizando-se de instalações e ' 
funcionários cedidos pela prefeitura municipal.
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CAPITULO III 
DO CONSELHO TUTELAS

Seção I - Disposições Gerais

Artigo 92 - Pica criado 0 Consellio Tutelar, órgão permanente e auto 
nome, não-jurisdicional, encarregado de zelar pelo cum
primento dos direitos da criança e do adolescente com - 
posto de cinco membros, para mandato de três anos, per
mitida uma reeleição*

Artigo 10 - Os conselheiros serão eleitos em sufrágio universal e * 
direto* pelo voto facultativo e secreto dos eidadãos dô 
municipio, em eleição presidida pelo juiz eleitoral e * 
fiscalizada pelo representante do Ministério Publico,

Parágrafo único - Podem votar os maiores de dezesseis anos, inscri
tos como eleitores no municipio atl três meses antes da 
eleição*

Artigo 11 - A eleição será organizada mediante resolução do juiz e$. 
eleitoral, na forma desta Lei*

Seção II - Dos requisitos e do registro das candidaturas.
Artigo 12 - A candidatura e individual e sem vinculação a partido * 

politico*
Artigo 13 - Somente poderão concorrer à eleição os candidatos que # 

preencherem, atá o encerramento das inscrições, os se - 
guintes requisitos;

I - Reconhecida idoneidade moral}
II - Idade superior a vinte e um anos;
III - Residir no municipio ha mais de dois anos;
IV - Estar no gozo dos direitos politicos;
Y - Diploma em curso universitário;
VI - Reconhecida experiência na área de defesa ou atendi - 

mento dos direitos da criança e do adolescente.
Artigo 14 - A candidatura deve ser registrada no prazo de três me

ses antes da eleição, mediante apresentação de requerí 
mento endereçado ao jtiiz eleitoral, acompanhado de pro
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va do pr e enchiment o dos requisitos estabelecidos no ar ti 
go anterior#

Artigo 15 -0 pedido de registro será autuado pelo cartóri© eleito - 
ral, abrindo-se vista ao representante do Ministério Pu - 
blieo para eventual impugnação, no praz© de cinco dias , 
decidindo o juiz em igual prazo#

Artigo 16- terminado o prazo para registro das candidaturas, 0 juiz 
mandará publicar edital na imprensa local, informando 0 

nome dos candidatos registrados e fixando prazo de quin
ze dias, contado da publicação, para o recebimento de im 
pugnaçã© por qualquer eleitor.

Parágrafo Único - Oferecida impugnação, oe autos serão encaminhados 
ao Ministério Publico para manifestação, no prazo de cin 
ço dias, deeidindo 0 juiz em igual prazo#

Artigo 17- Das decisões relativas às impugnações caberá recurso ao
próprio juiz, no prazo de cinco dias, contado da intima-

*

çaoV
Artigo 18- Vencida.:as fases de impugnação e recurso, o juiz mandará 

publicar edital com os nomes dos candidatos habilitados * 
ao pleito*

Seção III - Da realização do pleito
Artigo 19- A eleição será convocada pelo juiz eleitoral,1 mediante * 

edital publicado na imprensa local, seis meses antes do* 
termino dos mandatos dos membros do Conselho Tutelar#

Artigo 20- Ê vedada a propaganda eleitoral nos veiculos de comunica 
ção social,’ admitindo-se somente a realização de debates 
e entrevistas#

Artigo 21- Ê proibida a propaganda por meio de anúncios luminosos , 
faixas, cartazes ou inserições em qualquer local publico 
ou particular, com exceção dos locais autorizados pela * 
Prefeitura, para utilização por todos os candidatos em’ 
igualdade de condições#

Artigo 22- As cédulas eleitorais serão confeccionadas pela Brefeitu 
ra Municipal, mediante modelo previamente aprovado .pelo' 
Juiz#
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Artigo 23 - Aplica-se, no que couber, 0 disposto na legislação elei
toral em vigor, quanto ao exercício do sufrágio direto e 
à apuração dos votos.

Parágrafo único - 0 juiz poderá determinar o agrupamento de seções 1 
eleitorais, para efeito de votação, atento à facultativi 
dade do voto e às peeuliaridadete locais.

Artigo 24 - 1 medida que os votos forem sendo apurados, poderão os * 
candidatos apresentar impugnações que serão decididas de 
plano pelo juiz, em caráter definitivo.

Seção IV - Da proclamação, nomeação e posse dos eleitos
Artigo 2§ ~ Coneluiàa a apuração dos votos, o juiz proclamará o se - 

sultado da eleição, mandando publicar os nomes dos candi 
datos e o número de sufrágios recebidos.

Parágrafo 12 - Os cinco primeiros mais votados serão* considerados ' 
eleitos, fifrando os demais, pela ordem de votação, como* 
suplentes.

Parágrafo 2:e - Havendo empate na votação, será considerado eleito o 
* candidato mais idoso.

Parágrafo 32 ~ Os eleitos serão nomeados pelo juiz eleitoral, toman
do posse no cargo de conselheiro no dia seguinte ao tér
mino do mandato de seus antecessores.

Parágrafo 4S - Ocorrendo a vaeãncia do cargo, assumirá o suplente * 
que houver obtido o maior número de votos.

Seção V - Dos impedimentoá
Artigo 26 - São impedidos-ide servir no mesmo Conselho marido e 1 

lher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmos, cunhados, durante o Gunhado, tio e sobrinho, pa
drasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma' 
deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao re 
presentante do Ministério Público com atuação na Justiça 
da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Po
ro Eegional ou Distrital.

Seção VI - Das atribuições e funcionamento do Conselho Tutelar.
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Artigo 27 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições corts 
tantes dos artigos 95 e 136 da lei Federal ns 8,069/90*

Artigo 3 8 - 0  presidente do Conselho será escolhido pelos seus pa - 
res, na primeira sessão, cabendo-lhe a presidência das 
sessões.

Parágrafo único - Ha falta ou impedimento do presidente assumirá a 
presidência, sucessivamente, o conselheiro mais antigo* 
ou o .mais idoso*

Artigo 29 - As sessões serão instaladas com o minimo de três conse
lheiros*

Artigo 3 0 - 0  Conselho atenderá informalmente as partes, mantendo * 
registro das providencias adotadas em cada caso e fazen 
do consignar em ata apenas o essencial*

Parágrafo único - As decisões serão tomadas por maioria de votos, * 
cabendo ao presidente o voto de desempate*

Artigo 31 - As sessões serão realizadas em dias úteis, no horário 1 
das às e das às

Parágrafo único - Nos fins de semana e feriados será realizado plan 
tão no horário das às

Artigo 3 2 - 0  Conselho manterá uma secretaria geral, destinada ao '* 
suporte administrativo necessário ac seu funcionamento, 
utilizando-se de instalações e funcionários cedidos pe
la Prefeitura Municipal,

Seção VII - Da competência
Artigo 33 ~ A competência será determinada:

I - Pelo domicilio dos pais ou responsável?
II - Pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente, à 

falta dos pais ou responsável*
Parágrafo 12 - Nos casos de ato infracionai praticado por criança , 

será competente o Conselho Tutelar do lugar àa ação ou 
omissão, observadas as regras de conexão, fcontinêneia e 
prevençãot

Parágrafo 12 - Nos casos de ato infracionai praticado por criança , 
será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou*
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omissão, observadas as regras de conexão, continência e 
prevenção^

Parágrafo 2% - A execução das medidas de proteção poderá ser delega 
da ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou respon 
sável, ou do lacal onde sediar-se a entidade que abri ~ 
gar a criança ou adolescente.

Seção VIII -Da remuneração e da perda d© mandato
Artigo 34 - © Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado « 

lese ente poderá fixar remuneração ou gratificação aos ' 
membros do Conselho Tutelar, atendidos os critérios de 
conveniência e oportunidade e tendo por base o tempo de 
dicado à função e as peculiaridades locais*

Parágrafo ie - A remuneração eventualmente fixada não gera relação* 
âe emprego com a Municipalidade, não podendo, em nenhu
ma hipótese e sob qualquer titulo ou pretexto, exceder' 
à pertinente ao funcionalismo municipal de nivel supe - 
rior.

Parágrafo 22 - Sendo eleito funcionário publico municipal, fica-lhe 
facultado, em caso de remuneração, optar pelos vencimen 
tos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de f 
vencimentos.

Artigo 35 - Os recursos necessários à eventual remuneração dos mem
bros d© Conselho Tutelar terão origem no fundo adminis
trado pelo Conselho Mhnieipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente,

Artigo 36 - Perderá o mandato o conselheiro que se ausentar injusti 
fieadamente a três sessões consecutivas ou a cinco al - 
ternadas, no mesmo mandato, ou for condenado por senten 
ça irrecorrivel, por crime ou contravenção penal.

Parágrafo único - A perda do mandato será decretada pelo juiz elei
toral, mediante provocação do Ministério Publico, do * 
próprio Cqnselho ou de qualquer eleitor, assegurada am
pla defesa*
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CAPITULO 17
DAS DISPOSIÇÕES PINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 37

Artigo 38

Artigo 39

No prazo de sete meses, contados da publicação desta Lei,
V  __ 1

realizar-se-à a primeira eleição parado Conselho- ‘Tdt elar, 
observando-se quanto à convocação 0 dispos$oj 330 artigo ’ 
is desta Lei*
0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e cto Adoles
cente', no prazo de quinze dias da nomeação de seus mem- ’ 
bros, elaborara o seu Regimento Interno, elegendo o pri. - 
meiro presidente, e decidirá quanto à eventual remunera - 
ção ou gratificação âosx membros do Conselho Tutelar*
Esta lei entra em vigor na data. de sua publicação, revoga 
das as disposições em contraído

Gabinete do Preíêito Municipal--da água Preta,. em, Ó1? de
novembro de 1991* f A .

EtXDO DE MAG .LHÃES LYRA
Prefeito


